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Resumo: A população mundial, originalmente localizada na 

zona rural passou no século XX por mudanças expressivas que 

resultaram em sua transferência para as cidades, o que propor-

cionou o surgimento de um grande problema: a ocupação do 

espaço de forma rápida e desordenada, resultando no adensa-

mento urbano e em problemas inerentes à falta de moradia da 

população, fator diretamente interligado à dignidade da pessoa 

humana. Assim, no intuito de minimizar esses conflitos e me-

lhorar o bem-estar de toda uma coletividade, nos últimos anos, 

o poder público vem disseminando Políticas Públicas por meio 

de Programas Governamentais de auxílio à habitação, o que 

contribui para destinação de moradias às pessoas de baixa ren-

da no país. Contudo, percebe-se o surgimento de diversos con-

flitos a partir de impactos provenientes do Programa Minha 

Casa Minha Vida (PMCMV) no meio ambiente local, tendo em 

vista a falta de estudos preliminares específicos relacionados à 

implantação do referido programa nos Municípios. Diante dis-

so, realizou-se o presente estudo de caso que apresentou os 

principais pontos de impacto de um Programa Federal em um 

Munícipio de médio porte no interior do Estado de Minas, onde 

se percebe como principal falha, a falta de condições financei-

ras e técnicas dos municípios para solucionar ou mesmo miti-

gar/adequar à ordem municipal os impactos do referido pro-

grama. Portanto, ficou demonstrado que, se faz necessária à 
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atuação por meio de instrumentos de gestão das cidades, onde 

o planejamento estratégico nas futuras tomadas de decisões 

seja realizado diuturnamente pelos governos em todas as suas 

esferas. 

 

Palavras-chave: Habitação. Programas Governamentais. Meio 

Ambiente Local. Impactos Socioeconômicos e Ambientais. 

Estudo de Caso. 

 

Abstract: The world population, originally located in the coun-

tryside passed in the twentieth century by significant changes 

that resulted in their transfer to cities, which caused a big prob-

lem: the occupation of space in a fast and disorganized way, 

resulting in high urban density and problems inherent in the 

homelessness population, a factor directly linked to human 

dignity. Thereby, in order to minimize these conflicts and im-

prove the well-being of an entire community, in recent years, 

the government has been disseminating through Public Policy 

Government Programs for housing assistance, which contribute 

to the allocation of  dwelling  for low income people  in the 

country. However, one sees the emergence of various conflicts 

from impacts from the Minha Casa Minha Vida (PMCMV) in 

the local environment, in view of the lack of specific prelimi-

nary studies related to the implementation of this program in 

the municipalities. Face of this, we carried out this case study 

that presented the main points of impact of a Federal program 

on a medium-sized city in the state of Minas Gerais, where can 

be perceive as the main failure, lack of financial and technical 

conditions of municipalities to solve or even mitigate / adapt to 

the impacts of municipal order that program. Therefore, it was 

shown that it is necessary to work through management tools 

from the cities, where strategic planning for future decision-

making is undertaken by governments during the daytime in all 

their spheres. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

o momento que o homem passou a se integrar em 

sociedade, os centros urbanos passaram a integrar 

o cotidiano, com a multiplicação do número e do 

tamanho das cidades, que nos últimos anos pos-

suem mais da metade da humanidade vivendo na 

zona urbana, ocasionando o surgimento de uma complexidade 

dos impactos. 

Contudo, a grande existência de impactos na vida da po-

pulação urbana leva ao surgimento de conflitos que permane-

cem incrustados no meio social, sendo, portanto, extremamente 

necessário definir pensamentos e concepções para aperfeiçoar e 

solucionar estes problemas inerentes aos espaços urbanos 

(FRANCO, 1999). 

Nestes termos, quando se observa os problemas inerentes 

aos espaços urbanos, tem-se como uma das principais questões 

inerente a dignidade da pessoa humana, a falta de moradia da 

população, assim, no intuito de minimizar esses conflitos e 

melhorar o bem-estar de toda uma coletividade, nos últimos 

anos, o poder público vem disseminando Políticas Públicas por 

meio de Programas Governamentais. Dentre os pontos de atua-

ção governamental estão os programas de auxílio à habitação, 

que visam proporcionar moradias as pessoas de baixa renda do 

país. 

Diante dessas considerações, o problema que fundamenta 

e estimula o presente artigo começou a ser evidenciado no ini-

cio do ano de 2011, quando se percebeu a existência de impac-

tos provenientes do Programa Minha Casa Minha Vida 

(PMCMV) no município de Patos de Minas/MG, integrando, 

N 
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assim, o presente estudo de caso. 

Nesse sentido, se o presente trabalho busca definir quais 

os impactos ambientais causados pela ausência de uma gestão 

eficaz dos resíduos sólidos de construção civil, os quais foram 

intensificados após a implementação do Programa Minha Casa 

Minha Vida do Governo Federal no município, podendo-se 

com tais dados estabelecer diretrizes capazes de orientar os 

agentes públicos na solução dos impactos já causados, ou 

mesmo, a evitar que futuros programas causem novos impac-

tos. 

O tema se mostra relevante pela carência de pesquisas 

que compreendam, sobretudo, os impactos causados por Pro-

gramas Governamentais no meio ambiente local, além do mais, 

o conhecimento de tais impactos influenciará nas futuras toma-

das de decisões estabelecidas pelos Programas Governamen-

tais, direcionando a atuação dos agentes envolvidos na gestão 

pública de resíduos sólidos provenientes de construção civil, a 

qual deve priorizar o desenvolvimento socioeconômico e am-

biental pautado na sustentabilidade. 

Diante de todos estes aspectos, a escolha de Patos de Mi-

nas/MG como foco da pesquisa faz-se plenamente justificada 

pelo impacto do município na microrregião onde está inserido. 

Por fim, é importante esclarecer que, não se discute neste 

artigo a importância do programa, mas sim os impactos causa-

dos ao meio ambiente natural. 

 

2 PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA (PMCMV) E O 

FOMENTO DA CONSTRUÇÃO CIVIL NO MUNICÍPIO DE 

PATOS DE MINAS/MG. 

 

O município de Patos de Minas/MG, situado na região 

centro oeste do Estado de Minas Gerais, a cerca de 450 km da 

capital Belo Horizonte, ocupa uma área de 3.189,00 quilôme-

tros quadrados no Estado (OLIVEIRA MELLO, 2008). 
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A população total do município é de 138.836 habitantes, 

sendo que deste total, 127.864 vivem nas áreas urbanas. Esta 

população total representa 0,708516512% da população do 

Estado de Minas Gerais, que conforme indicações dos Primei-

ros resultados do Censo 2010 é de 19.595.309 habitantes 

(IBGE, 2010a) e 0,072790876% da população total brasileira 

que, conforme dados apresentados pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística é de 190.732.694 de habitantes (IBGE, 

2010b). 

O município de Patos de Minas é considerado um dos 

mais importantes municípios da mesorregião
1
 do Triângulo 

Mineiro e Alto Paranaíba, e é também o mais importante muni-

cípio da Microrregião, que leva o seu nome, formada por 10 

municípios: Arapuá, Carmo do Paranaíba, Guimarânia, Lagoa 

Formosa, Matutina, Patos de Minas, Rio Paranaíba, Santa Rosa 

da Serra, São Gotardo e Tiros (OLIVEIRA MELLO, 2008). 

Apesar de ser considerada uma das mais importantes ci-

dades da região, Patos de Minas apresenta um grande percentu-

al de sua população vivendo em casas alugada. É o que aponta 

o Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil apresenta na 

figura abaixo o percentual de pessoas que vivem em domicílios 

e terrenos próprios e quitados, veja: 

                                                      
1 “As mesorregiões são definidas pelo processo social, pelo quadro natural e pela 

rede de comunicação e de lugares. Em virtude dessas três dimensões, o espaço 

delimitada como mesorregião passa a ter uma identidade regional. Essa identidade é 

uma realidade constituída ao longo do tempo pela sociedade que aí se formou” 

(OLIVEIRA MELLO, 2008, p, 45). 
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Figura 1: Percentual de pessoas que vivem em domicílios e terrenos pró-

prios e quitados, 2000 - Microrregião Patos de Minas (Minas Gerais). 

Fonte: PNUDBRASIL, 2000 

Como se pode observar na análise da figura anterior, em 

2000, o município com o melhor valor era Carmo do Paranaíba 

(MG), com um valor máximo de 76,80, e os municípios com os 

piores valores eram Rio Paranaíba (MG) e Patos de Minas 

(MG), com um valor mínimo de 66,30. 

A tabela abaixo também apresenta o percentual de pesso-

as que vivem em domicílios e terrenos próprios e quitados na 

Microrregião de Patos de Minas, demonstrando a evolução 

realizada em 10 (dez) anos, veja: 
Tabela 1: Percentual de pessoas que vivem em domicílios e terrenos pró-

prios e quitados - Microrregião Patos de Minas (Minas Gerais) 

 1991 2000  

 Municípios População Municípios População 

66,00 a 68,00 1 (10,0%) 3.758 (1,9%) 2 (20,0%) 135.409 (58,3%) 

68,00 a 70,00 6 (60,0%) 156.897 (78,6%) 3 (30,0%) 37.853 (16,3%) 
70,00 a 72,00 2 (20,0%) 36.005 (18,0%) 3 (30,0%) 13.429 (5,8%) 

72,00 a 74,00 1 (10,0%) 2.867 (1,4%) 0 (0,0%) 0 (0,0%) 
74,00 ou maior 0 (0,0%) 0 (0,0%) 2 (20,0%) 45.753 (19,7%) 

Total 10 (100,0%) 199.527 (100,0%) 10 (100,0%) 
232.444 

(100,0%) 

Fonte: PNUDBRASIL, 2000 

Como se pode observar na análise da tabela acima, em 

1991, dos 10 municípios da microrregião, 1 (10,0%) tinha um 

valor entre 66,00 e 68,00; 6 (60,0%) tinham um valor entre 

68,00 e 70,00; 2 (20,0%) tinham um valor entre 70,00 e 72,00; 
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1 (10,0%) tinha um valor entre 72,00 e 74,00; e nenhum tinham 

um valor igual a 74,00 ou maior. Enquanto que, em 2000, dos 

10 municípios da microrregião, 2 (20,0%) tinham um valor 

entre 66,00 e 68,00; 3 (30,0%) tinham um valor entre 68,00 e 

70,00; 3 (30,0%) tinham um valor entre 70,00 e 72,00; nenhum 

tinham um valor entre 72,00 e 74,00; e 2 (20,0%) tinham um 

valor igual a 74,00 ou maior.  

Estes dados representam que ao mesmo tempo em que 

houve um aumento do número de municípios com alto índice 

de domicílios e terrenos próprios e quitados, também houve um 

aumento do número de munícipios que reduziu a porcentagem 

de domicílios com essa característica. 

Em termos de população em 1991, 3.758 (1,9%) pessoas 

viviam em municípios com percentual de pessoas vivendo em 

domicílios e terrenos próprios e quitados entre 66,00 e 68,00; 

156.897 (78,6%) entre 68,00 e 70,00; 36.005 (18,0%) entre 

70,00 e 72,00; 2.867 (1,4%) entre 72,00 e 74,00; e 0 (0,0%) 

igual a 74,00 ou maior. Já em 2000, 135.409 (58,3%) pessoas 

viviam em municípios com um percentual de pessoas vivendo 

em domicílios e terrenos próprios e quitados entre 66,00 e 

68,00; 37.853 (16,3%) entre 68,00 e 70,00; 13.429 (5,8%) entre 

70,00 e 72,00; 0 (0,0%) entre 72,00 e 74,00; e 45.753 (19,7%) 

igual a 74,00 ou maior. O que representa um aumento signifi-

cativo total do número de pessoas vivendo em domicílios e 

terrenos próprios e quitados, contudo, o déficit na região ainda 

permanece alto. 

Mais especificamente no Município de Patos de Mi-

nas/MG, dados do IBGE CIDADES apontam que nos últimos 

15 (quinze) anos houve um aumento considerado na população 

do município. Veja tabela abaixo: 
Tabela 2: Evolução Populacional do município de Patos de Minas 

ANO HABITANTES 

1991 102.946 

1996 112.384 

2000 123.881 
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2007 133.054 

2010 138.710 

Fonte: IBGE (2010a) 

Como se pode observar, a taxa de concentração popula-

cional desde o ano de 1991 vem apresentando um grande cres-

cimento no município, tendo um aumento de 8,4% (oito vírgula 

quatro por cento) do numero de habitantes entre os anos de 

1991 e 1996, contudo, o ápice da evolução populacional se deu 

entre os anos de 1996 e 2000, com 9,2% (nove vírgula dois por 

cento) de crescimento da população, vindo a diminuir após esse 

período, contudo, mantendo um taxa expressiva de 6,8% (seis 

vírgula oito por cento) entre os anos de 2000 e 2007 e de 

4,25% (quatro vírgula vinte e cinco por cento) entre 2007 e 

2012. 

Esse fato é devidamente explicado pelo fenômeno do 

êxodo rural ocorrido nos séculos XIX e XX, que foi acompa-

nhado por diversos problemas sociais e econômicos, e a estabi-

lidade econômica do país após a entrada do Plano Real, inicia-

do oficialmente em 27 de fevereiro de 1994, por meio da publi-

cação da Medida Provisória n.º 434 no Diário Oficial da União. 

No final da década de 70 as mudanças tecnológicas fize-

ram com que a saída do homem do campo para as cidades fosse 

intensificada, tendo em vista a diminuição de oferta de empre-

go neste setor da economia. Apesar dessa mudança no posicio-

namento geográfico da população não houve uma modificação 

na estrutura distributiva o que ocasionou grande desigualdade 

social. 

No Brasil, a introdução de tecnologias agropecuárias com 

impactos na produtividade teve inicio há muito tempo [...] Um 

esforço mais amplo de criação e difusão de tecnologias agrope-

cuárias começou a ser feito apenas partir do fim da década de 

1970, com adaptação e o desenvolvimento de inovações da 

Revolução Verde; originou-se, a partir de então, intensa mo-

dernização da agropecuária, especialmente no Centro-Sul e, 

mais recentemente, na região dos cerrados. Entretanto, o pro-
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cesso não modificou a estrutura distributiva extremamente 

concentrada da agricultura brasileira e os frutos da mudança 

tecnológica acabaram se distribuindo de forma extremamente 

desigual (MUELLER; MARTINE, 1997, p. 86). 

Outro fato que contribuiu para o aumento populacional 

está intimamente ligado à estabilização econômica do país no 

pós Plano Real, por meio da queda da inflação e da estabilidade 

de preços que proporcionaram um aumento do poder aquisiti-

vo, favorecendo o planejamento familiar intertemporal, o que 

proporcionou uma maior confiabilidade e elevou as taxas de 

natalidade, ademais, referido plano contribuiu para a redução 

das taxas de mortalidade no país. 

Entretanto, com a implantação do Plano Real em 1994, 

houve uma rápida aceleração dessas alterações estruturais nos 

hábitos alimentares dos brasileiros. A queda abrupta da infla-

ção e a estabilidade de preços proporcionaram um aumento do 

poder aquisitivo, favorecendo o planejamento do consumo fa-

miliar intertemporal e possibilitando uma recomposição nas 

cestas de consumo. Um amplo contingente de consumidores foi 

incorporado ao mercado, ao mesmo tempo que, alguns segmen-

tos da população elevaram seu padrão de consumo, migrando 

para alimentos mais sofisticados. Assim, há o surgimento de 

um consumidor mais exigente e atuante, reduzindo o abismo 

que nos separa dos países mais desenvolvidos. (SILVA; PAU-

LA, 2003, p. 2) 

Diante do aumento da população urbana em todo o país, 

no município de Patos de Minas não seria diferente, até porque, 

referidos problemas socioeconômicos estão refletidos em ou-

tras variáveis como a elevação da taxa de urbanização do mu-

nicípio, que apresentou um grande crescimento extraordinário 

nos últimos 30 (trinta) anos, veja tabela: 
Tabela 3: Taxas percentuais de urbanização do Município de Patos de Mi-

nas 

1970 1980 1991 2000 

58,9 73,5 84,9 89,9 

http://www.pet-economia.ufpr.br/banco_de_arquivos/00015_artigo%20evinvi%20Joselis.pdf
http://www.pet-economia.ufpr.br/banco_de_arquivos/00015_artigo%20evinvi%20Joselis.pdf
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Fonte: FIBGE, 1970-2000 

Conforme a tabela anterior, do ano de 1970 a 2000 houve 

um aumento significativo da taxa de urbanização no Município 

de Patos de Minas, compreendida em 31%. O que demonstra 

que esse município tem passado por um processo de rápido 

crescimento demográfico, ou seja, tem sofrido um aumento de 

quase um terço da população em apenas 30 anos, obtendo as-

sim uma taxa média de crescimento de aproximadamente 1,7% 

ao ano. 

Em virtude do crescimento urbano descontrolado e do 

aumento da população urbana em todo o país e também na re-

gião nos últimos 30 (trinta) anos, apresentados acima, o Go-

verno Federal por meio dos Ministérios das Cidades e da Fa-

zenda iniciou um programa com fins de promover à construção 

de unidades habitacionais as populações brasileiras, denomina-

do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV). 

Este Programa inclui um pacote de medidas destinadas a 

fomentar a construção de unidades habitacionais e sua aquisi-

ção por famílias de faixa renda, existindo as seguintes modali-

dades de subvenção: PMCMV com Cooperativas, Associações 

ou entidades da sociedade civil, sem fins lucrativos; PMCMV 

com famílias organizadas por Cooperativas, Associações ou 

ONGs; PMCMV com Programa Carta de Crédito do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); PMCMV com Renda 

familiar de 0 a 3 SM e PMCMV pelo Fundo de Arrendamento 

Residencial (FAR) com renda até R$1.600,00
2
. 

No município de Patos de Minas são realizadas as se-

guintes modalidades do Programa Minha Casa Minha Vida 

(PMCMV): 
Tabela 4: Modalidades do PMCMV realizadas no Município de Patos de 

                                                      
2 Ressalta-se que, todas as informações acerca das modalidades do Programa Minha 

Casa Minha Vida descritas neste trabalho foram retiradas do Portfólio de Descrição 

do Produto cedidos pela Caixa Econômica Federal (Agência 0142 – Patos de 

Minas/MG) 
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Minas/MG
3
 

MODALIDADE 

NÚMERO 

DE CON-
TRATOS 

ASSINADOS 

VALOR FINAN-

CIADO 

2202/CCFGTS INDIVIDUAL - AQUISICAO TER-

RENO E CONSTRUCAO - RES - PF - PROG 

MINHA CASA MINHA VIDA 

422 R$ 26.112.326,00 

2200/CCFGTS INDIVIDUAL - CONSTRUCAO - 

RES - PF - PROG MINHA CASA MINHA VIDA 

164 R$ 5.885.256,80 

2198/CCFGTS - AQUISICAO - RESIDENCIAL 

NOVO - PF - PROG MINHA CASA MINHA VIDA 

412 R$ 24.690.096,19 

2218/CCFGTS - AQUISICAO - ALOCACAO RE-

CURSOS - PF - PROG MINHA CASA MINHA 

VIDA 

23 R$ 1.334.449,13 

2260/CCFGTS - FINANCIAMENTO A PRODU-

CAO PARA PJ - AQ TER E CONST - PJ - DES 

PARCELADO – PMCMV 

1 R$ 8.960.349,93 

Total até 31.10.11 1.022 R$ 66.982.478,05 

Fonte: Caixa Econômica Federal – Agência 0142 – Patos de Minas /MG.
4
 

Mesmo com um pequeno número de contratos realizados 

até o fim do mês de outubro de 2011, tendo em vista o fato de 

que estes contratos são realizados somente após as construções 

devidamente prontas, fato que justifica o pequeno número até 

este período, houve um grande impulso na construção civil no 

município de Patos de Minas/MG, em virtude das expectativas 

do Programa Minha Casa Minha Vida. Diversas questões em-

basam esta afirmativa, como exemplo o aumento do número de 

processos para obtenção de Alvarás e Licenças para Constru-

ção no município. 

Tal fato está evidenciado nos dados provenientes da Re-

lação de Processos emitidos pela Secretária Municipal de Pla-

nejamento e Urbanismo de Patos de Minas/MG que demons-

tram um aumento significativo no ano de 2010 do número de 

Alvarás e Licenças para Construção no Município, conforme 

                                                      
3 Modalidades com assinatura até o dia 31 de outubro de 2011. 
4 Cabe Ressaltar que, a sigla CCFGTS significa Conselho Curador do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, representando assim, que a modalidade de financia-

mento passou pelo crivo do conselho ao ser criado. 
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dados apresentados abaixo: 
Tabela 5: Relação de Processos 2002 a 2010 do município de Patos de 

Minas 

RELAÇÃO DE PROCESSOS 
20

02 

20

03 

20

04 

20

05 

20

06 

20

07 

20

08 

20

09 

20

10 

TO

TAL 

Licença para Constru-

ção/Isenção e n.º Predial  

10

9 

16

3 

32

4 

14

8 

13

8 

13

3 

11

2 

19

1 

28

5 

1.60

3 
Licença para Construção de 

Acréscimo e Isenção 

9 23 16 11 12 4 15 5 2 97 

Licença para Construção n.º 

Predial e Pl – Isenção 

2 1 6 6 1 5 4 17 - 42 

Total  12

0 

18

7 

34

6 

16

5 

15

1 

14

2 

13

1 

21

3 

28

7 

1.74

2 

Fonte: Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo de Patos de 

Minas/MG. 

Ao comparar o aumento do número de Alvarás e Licen-

ças para Construção com o início do Programa Minha Casa 

Minha Vida (PMCMV), que conforme já relatado, se iniciou 

em meados de 2009, é fácil evidenciar que o Programa habita-

cional do Governo Federal fomenta o mercado de construção 

civil do município na atualidade, fator que provoca o surgimen-

to de diversos impactos sociais, econômicos e ambientais. 

Assim, apesar do Programa Minha Casa Minha Vida 

(PMCMV) ser visto por muitos como um “divisor de águas”, 

por justificar uma produção pública de habitação de interesse 

social em grande escala (KRAUSE, 2001), este, como muitos 

outros programas, não foram planejados de forma adequada 

para superar todos os impactos decorridos dos mesmos. 

Este fator pode provocar um colapso em todo o desen-

volvimento local, ocasionando prejuízos de natureza grave aos 

municípios, tendo em vista o fato de que os mesmos não pos-

suem suporte técnico e financeiro para suportar os problemas 

oriundos da implantação. 

A par destes conflitos, na atual situação, pode-se afirmar 

que o alcance de um desenvolvimento local adequado deve 

priorizar por uma gestão urbana sustentável, a qual deve ser 

planejada por consenso de todos os níveis da esfera do poder 

público, priorizando o cuidado com a integralidade dos direitos 
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dos cidadãos, além de promover a equidade entre os indivíduos 

e a valorização do ambiente natural promovendo o uso susten-

tável do solo urbano e o ambiente construído. 

Diante dos pontos e ponderações apresentados até este 

momento, constatou-se que o Programa Minha Casa Minha 

Vida (PMCMV) atua como fomentador da construção civil no 

município de Patos de Minas/MG. Tal fato está refletivo no 

aumento expressivo dos números de expedição de Alvarás e 

Licenças para Construção pela Secretária Municipal de Plane-

jamento e Urbanismo após o início do referido programa habi-

tacional no Município, em meados de 2009. 

O fomento do setor de construção civil no município 

provoca também o surgimento de diversos impactos da região, 

sendo tais impactos observados tanto nas questões sociais 

quanto nas questões econômicas e ambientais, contudo, no pre-

sente trabalho serão apontados apenas os impactos ambientais 

causados pela ausência de gestão dos resíduos sólidos de cons-

trução civil no município.  

 

3 RESÍDUOS SÓLIDOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL: AU-

SÊNCIA DE GESTÃO E OS IMPACTOS CAUSADOS AO 

MEIO AMBIENTE NATURAL 

 

O aumento populacional é fato alarmante que cresce de-

senfreadamente, com cerca de 78 milhões de nascimentos a 

cada ano no planeta, conforme dados apresentados pelo Relató-

rio sobre a Situação da População Mundial 2011, elaborado 

pela UNFPA (Fundo de População das Nações Unidas), agên-

cia de cooperação internacional responsável por questões popu-

lacionais da ONU (RELATÓRIO UNFPA, 2011). 

Diante destes dados, o Relatório sobre a Situação da Po-

pulação Mundial 2011 aponta que os governos devem aumen-

tar os investimentos no desenvolvimento urbano, devendo, 

contudo, salvaguardar o meio ambiente e atender às necessida-
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des sociais como a infraestrutura e serviços básicos, “bem co-

mo oferecer alternativas à construção de moradias em áreas 

vulneráveis a desastres naturais ou provocados pela ação hu-

mana” (RELATÓRIO UNFPA, 2011, p. 89). 

Como se pode observar, a construção de moradias dignas 

é uma preocupação mundial. Diante deste fato, claro está que 

“construção civil vem se desenvolvendo linearmente com o 

aumento da população, e com sua alta concentração nos gran-

des centros urbanos” (BATTISTELLE, 2006, p. 1). 

Assim, com o aumento do número de construções existe 

cada vez mais o aumento dos resíduos de construção e demoli-

ção (RCD), sendo este um dos grandes problemas ambientais 

com pautas nas discussões ambientais, afinal, então existe o 

aumento da geração de resíduos, há também o aumento da ex-

tração dos recursos naturais (BATTISTELLE, 2006). 

O contrassenso entre a geração, cada vez maior, de resí-

duos e a extração de recursos naturais, cada vez mais escassos, 

fez surgir ao longo dos séculos pressões sobre as funções natu-

rais do planeta que, diante do ritmo acelerado, impossibilita a 

recuperação dos ecossistemas, ameaçando a própria sobrevi-

vência humana, num futuro próximo (CRUZ, 2009). 

Segundo a Resolução CONAMA de nº. 307 os resíduos 

sólidos da construção civil são classificados em classe A, B, C 

e D. Veja o disposto no artigo 3º: 

Art. 3º Os resíduos da construção civil deverão ser classi-

ficados, para efeito desta Resolução, da seguinte forma: 

I - Classe A - são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis 

como agregados, tais como: 

a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavi-

mentação e de outras obras de infra-estrutura, inclusive solos 

provenientes de terraplanagem; 

b) de construção, demolição, reformas e reparos de edifi-

cações: componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas 

de revestimento etc.), argamassa e concreto; 
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c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças 

pré-moldadas em concreto (blocos, tubos, meios-fios etc.) pro-

duzidas nos canteiros de obras; 

II - Classe B - são os resíduos recicláveis para outras des-

tinações, tais como: plásticos, papel/papelão, metais, vidros, 

madeiras e outros; 

III - Classe C - são os resíduos para os quais não foram 

desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viá-

veis que permitam a sua reciclagem/recuperação, tais como os 

produtos oriundos do gesso; 

IV - Classe D - são os resíduos perigosos oriundos do 

processo de construção, tais como: tintas, solventes, óleos e 

outros, ou aqueles contaminados oriundos de demolições, re-

formas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industri-

ais e outros. (CONAMA, 2002) 

Como se pode observar, existem quatro classes de resí-

duos sólidos provenientes da construção civil, sendo que no 

artigo 10 da mesma Resolução CONAMA está estabelecida a 

destinação correta de cada classe definida acima, veja: 

Art. 10. Os resíduos da construção civil deverão ser des-

tinados das seguintes formas: 

I - Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na 

forma de agregados, ou encaminhados a áreas de aterro de re-

síduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir 

a sua utilização ou reciclagem futura; 

II - Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou en-

caminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dis-

postos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futu-

ra;  

III - Classe C: deverão ser armazenados, transportados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas especifi-

cas. 

IV - Classe D: deverão ser armazenados, transportados, 

reutilizados e destinados em conformidade com as normas téc-
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nicas especificas.  (CONAMA, 2002) 

Assim, a destinação do volume cada vez maior de resí-

duos sólidos de construção civil nas cidades de médio e grande 

porte é vista como um dos principais problemas da atividade, 

pois, diante da diversidade de produtos e classes onde estes são 

enquadrados, surge também, uma diversidade de destinações 

para cada produto. 

Ademais, a separação destes produtos por classe para a 

correta destinação dos mesmos não é tarefa fácil de ser realiza-

da pelas empresas do setor de construção civil, muito menos 

pelos empreendedores ditos “construtores” que realizam pe-

quenas obras, mas que por possuírem uma grande quantidade 

de agentes atuando nessa faixa da construção civil, acabam por 

influenciar potencialmente na produção de resíduos sólidos. 

Fato é que, o artigo 4º da Resolução CONAMA n.º 

307/2002, alterado pela Resolução 448/2012, define que os 

geradores, ou seja, tanto as empresas regulamentares de cons-

trução civil, como os empreendedores ditos “construtores” que 

realizam pequenas obras, têm como objetivo prioritário a não 

geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutiliza-

ção, a reciclagem e a destinação final. O parágrafo primeiro 

desse mesmo artigo aponta que: “Os resíduos da construção 

civil não poderão ser dispostos em aterros de resíduos sólidos 

urbanos, em áreas de ‘bota fora’, em encostas, corpos d’água, 

lotes vagos e em áreas protegidas por Lei” (CONAMA, 2002). 

A Lei n.º 12.305/2010, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, também aponta em seu artigo 20, III que as 

empresas de construção civil estão sujeitas à elaboração de 

plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 

Contudo, tais legislações estão muito longe de serem 

cumpridas, sendo tal fato agravado com o fomento, já mencio-

nado, do setor de construção civil após a instalação do progra-

ma governamental de habitação. 

O município de Patos de Minas promulgou, em 1997, a 
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Lei n.º 4.427/1997, definindo diretrizes municipais para colo-

cação e permanência de caçamba de coleta de entulho e simila-

res nas vias e logradouros públicos do município, contudo, 

referida lei apresenta apenas normas administrativas para regu-

lar a atividade de caçamba, sendo apontando apenas no artigo 

10 da referida lei que, “os entulhos e similares recolhidos deve-

rão ser depositados em locais autorizados pela SESEP”. No 

parágrafo único do mesmo artigo imputa à responsabilidade de 

retirada dos entulhos a empresa que colocou os mesmos em 

locais não autorizados pela Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos (SESEP). 

Como se pode observar, apesar da existência de lei naci-

onal para implementação da gestão de resíduos sólidos, nestes 

inclusos os resíduos provenientes da construção civil, o muni-

cípio ora pesquisa não apresentava no momento da pesquisa 

uma gestão eficaz dos resíduos sólidos de construção civil.  

Assim, diante do grande volume de resíduos sólidos de 

construção civil, também denominado de entulho e da ausência 

de uma gestão na destinação final dos resíduos sólidos de cons-

trução civil, faz-se necessário mensurar quais são os impactos, 

quantitativos e qualitativos, desses materiais no município. 

 

3.1 MENSURAÇÃO DOS IMPACTOS 

 

Objetivando estimar a quantidade dos resíduos de cons-

trução civil gerados diariamente na cidade de Patos de Mi-

nas/MG e qual o aumento real dos resíduos gerados após a im-

plantação do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), 

após o ano de 2009, foi aplicado um questionário (modelo ane-

xo) nas 06 empresas coletoras (empresas de caçamba) regula-

mentadas/cadastradas na cidade tabela abaixo nos fornece re-

sumidamente, parte dos dados do questionário aplicados nessas 

empresas de coleta. 
Tabela 6: Dados Resumidos dos Questionários aplicados nas Empresas de 

Caçamba 
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Nome da 
Empresa 

Inicio das 
Atividades 

Média de RSCC 

m³/mês até inicio 

de 2009 

Média de RSCC 
m³ Abril de 2012 

Destinação do 
RSCC 

Empresa A Antes de 2009 750 1000 LDP/FL 

Empresa B Antes de 2009 1500 1500 LDP/FL 
Empresa C Antes de 2009 500 900 LDP/FL 

Empresa D Antes de 2009 600 800 LDP/FL 

Empresa E Antes de 2009 350 750 LDP/FL 
Empresa F Antes de 2009 420 770 LDP/FL 

Total Antes de 2009 3520 5720 LDP/FL 

Fonte: Autoria própria 

LDP/FL: Local destinado pela Prefeitura em fase de licenciamento 

Além dos dados apresentados acima, ao realizar a pesqui-

sa também se apurou um aumento vertiginoso da média de ca-

çambas após a implementação do programa habitacional do 

Governo Federal, iniciado em meados de 2009, seja o gráfico 

abaixo que aponta para essa questão: 

 
Gráfico 1: Média de Caçambas/mês em 2009 e no mês de abril de 2012 

Fonte: Autoria própria 

Das 06 (seis) empresas devidamente regularizadas no 

município para o exercício desse tipo de serviço de transporte 

de resíduos de construção civil, apenas 01 (uma) empresa man-

teve a média do número de caçamba anterior à implementação 

do PMCMV, as demais, ou seja, 05 (cinco) empresas apresen-

taram um aumento expressivo, tendo 01 (uma) empresa até 

dobrado a média de número de caçambas realizadas no mês. 
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Na mesma pesquisa, com o intuito de descobrir a desti-

nação final dos resíduos sólidos transportados pelas empresas 

de caçamba, fora elaborada a pergunta sobre o local destinado 

para recebimento dos entulhos, sendo apontado por todos os 

empresários entrevistados que existe atualmente um local espe-

cífico para destinação dos resíduos sólidos de construção civil, 

o qual está em fase de licenciamento. 

Em entrevista realizada com o Sr. César Pereira Caixeta, 

agrônomo e Diretor de Meio Ambiente do Município de Patos 

de Minas, diretoria esta que integra a Secretária de Desenvol-

vimento Econômico do Município, no dia 24 de fevereiro de 

2012, o mesmo relatou que o licenciamento adequado ao caso, 

qual seja, o pedido de Autorização de Funcionamento (AF) 

fora protocolado na SUPRAM/UBERLÂNDIA no dia 07 de 

fevereiro de 2012, sobre a numeração de protocolo n.º 

200549/2012. 

Contudo, mesmo que as empresas regulamentadas este-

jam atuando em conformidade com as determinações legais do 

município e com o protocolo do pedido de licença junto ao 

órgão estadual, existem diversos pontos de despejo clandesti-

nos, conhecidos como “bota fora”, no perímetro do município, 

que como já relatado acima se deve a despejo de empresas 

clandestinas ou de construtores sem consciência dos impactos 

que estes resíduos podem causar ao meio. 

 

3.2 REPERCUSSÃO DOS IMPACTOS 

 

Os impactos da disposição incorreta dos resíduos sólidos 

de construção civil são vistos por toda a cidade, contudo, ob-

servam-se certos pontos com maior acúmulo desses resíduos, 

principalmente em lugares mais afastados do centro, onde os 

cidadãos destinam o material de forma irregular, em dias e ho-

rários de ausência de fiscalização. 

Veja o levantamento dos locais clandestinos de deposição 
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de resíduos sólidos de construção civil na cidade de Patos de 

Minas/MG. 

 
Figura 2: Mapa do Levantamento dos Locais de Despejo Irregular de RCC 

Fonte: Google Earth (2012) 

O Ponto 01, denominado de “Lixão Coca Cola”, por está 

localizado na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira de-

fronte a famosa empresa de refrigerantes na cidade, conforme 

demonstra o mapa abaixo, veja: 
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Figura 3: Mapa do Local do Lixão Coca Cola 

Fonte: Google Earth (2012) 

Nota-se que, no mapa do Google Earth é plenamente vi-

sível o tamanho da área de despejo irregular de resíduos, de 

aproximadamente 2.000 m² (dois mil metros quadrados), loca-

lizada em um terreno em declive, que durante vários anos rece-

beu despejo clandestino de resíduos sólidos de construção civil. 

Veja acervo fotográfico datado de 18 de abril de 2011: 

 
Figura 4: Lixão Coca Cola 
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Arquivo Pessoal – Abr. 2011. 

 
Figura 5: Lixão Coca Cola 

Arquivo Pessoal – Abr. 2011. 

Em visita in loco realizada no dia 11 de março de 2012, 

foi constatado que o despejo de resíduos sólidos de construção 

civil naquele local está suspenso, contudo, o resíduo já deposi-

tado permanece no lote, estando compactado, em virtude das 

intempéries do tempo e coberto por vegetação denominada de 

Ricinus communis L, da família das Euforbiáceas, conhecida 

popularmente como “mamona”.  

Trata-se de arbustos pouco lenhosos, copados, eretos, de 

1 a 4 m de altura, onde há formas de folhas verdes e outras 

arroxeadas. São encontrados principalmente em “áreas ruderais 

como beira de estrada, taperas, depósitos de lixo, etc., geral-

mente não inundáveis, em solos argilosos ou arenosos, geral-

mente férteis” (EMBRAPA, 2002), como é o caso da área ora 

analisada. Veja as fotos: 
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Figura 6: Lixão Coca Cola 

Arquivo Pessoal – Mar. 2012. 

 
Figura 7: Lixão Coca Cola 

Arquivo Pessoal – Mar. 2012 

Assim, a área ainda encontra-se com acúmulo de resí-

duos, mesmo após suspensão do despejo clandestino, contudo, 

por não existir qualquer recurso hídrico próximo ao local e por 

não haver possibilidade de causar danos ao lençol freático, por 

ser resíduo de construção civil (RCC), este acúmulo de resí-

duos, por estar em área desprotegida, constitui fontes de veto-

res que podem impactar a saúde pública, além de ter como 

agravante as queimadas ocorridas em áreas com deposição ir-

regular de entulhos, que são provocadas por resíduos de alta 

combustão que são depositados irregularmente junto aos entu-
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lhos. 

O Ponto 02, denominado neste trabalho de “Lixão Ca-

ramuru – Aterramento de Canal de Lançamento Final de Água 

Pluvial”, localizado na Rua dos Caiapós no Bairro Caramuru 

em Patos de Minas/MG, onde houve o despejo de mais de 500 

m³ (metros cúbicos) de resíduos sólidos de construção. 

 
Figura 8: Mapa do Local do “Lixão Caramuru – Aterramento de Canal de 

Lançamento Final de Água Pluvial” 

Fonte: Google Earth (2012) 

O despejo no local fora realizado ao longo de 03 (três) 

meses, com autorização da Prefeitura Municipal para o aterra-

mento de uma área de voçoroca onde há o lançamento final de 

água pluvial, contudo, o aterramento não fora realizado apenas 

com resíduos de construção civil. Pode-se observar pelas fotos 

abaixo que no local também existem sacolas plásticas, espumas 

de colchões, potes plásticos e diversos outros resíduos inade-

quados para o fim de aterramento, os quais devem ser dispos-

tos, conforme legislação ambiental, em aterros apropriados. 

Veja as fotos do local: 
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Figura 9: Aterramento Canal Caramuru 

Arquivo Pessoal – Mar. 2012. 

 
Figura 10: Aterramento Canal Caramuru 

Arquivo Pessoal – Mar. 2012. 

Veja as fotos do local de lançamento final de água pluvi-

al proveniente dos Bairros Caramuru, Alvorada e Nossa Senho-

ra de Fátima, em Patos de Minas/MG. 
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Figura 11: Canal de Lançamento Final de Água Pluvial 

Arquivo Pessoal – Maio 2012. 

 
Figura 12: Canal de Lançamento Final de Água Pluvial 

Arquivo Pessoal – Maio 2012. 

Ademais, como se pode analisar pelas fotos acima, os re-

síduos de construção civil utilizados para aterramento do local 

não sofreram qualquer procedimento técnico para utilização, 

afinal de contas, para serem utilizados em aterramentos, os 

resíduos sólidos de construção civil devem ser triturados igua-

lando-se a granulometria, tornando-se assim, material homogê-

neo. 

Em entrevista realizada no dia 11 de maio de 2012, o di-

retor de Projetos Técnicos da Secretária de Planejamento e Ur-

banismo e Desenvolvimento Econômico da Prefeitura Munici-

pal de Patos de Minas, responsável pela elaboração de projetos 

de pavimentação, terraplanagem, esgotamento sanitário, drena-

gem urbana, sistema de tratamento de efluentes, sistema viário 

e trânsito, sistema de limpeza urbana, dentre outras funções, 
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relatou que, no referido local existe projeto para construção e 

adequação do lançamento final existente no local para drena-

gem da água pluvial dos Bairros Caramuru, Alvorada e Nossa 

Senhora de Fátima, desde janeiro de 2.000, contudo, este não 

fora executado em virtude da indisponibilidade de recursos da 

administração pública municipal. 

O lançamento final da água pluvial de referidos bairros é 

direcionado para uma voçoroca existente entre as Ruas Caiapós 

e São Geraldo. Em virtude do lançamento da água pluvial rea-

lizado ao longo do tempo, referida voçoroca esta aumentando 

periodicamente. 

Devido ao aumento da voçoroca, a Diretoria de Projetos 

Técnicos da Prefeitura Municipal atualizou o projeto já existen-

te para regularização do local no inicio de 2011, neste novo 

projeto foram observadas, dentre outras coisas, a regularização 

da área de avanço da voçoroca em virtude da emissão de água 

pluvial no local e a recuperação da área de preservação ambi-

ental que está sendo atingida pela enxurrada proveniente dos 

bairros. 

Observa-se, assim, um grande impacto no local, o qual 

apesar de existir a muitos anos, tendo em vista ser um local de 

lançamento final de águas pluviais, fora intensificado após a 

utilização irregular dos resíduos de construção civil, podendo 

inclusive aumentar o processo erosivo na voçoroca e o desa-

bamento da área aterrada em virtude da inobservância técnica 

para aterramento, o que provocará grandes impactos nas áreas 

de preservação ambiental existes na proximidade, em virtude 

das enxurradas provenientes dos bairros e que descem até o 

leito do Rio Paranaíba que passa longo abaixo do canal. 

O Ponto 03, denominado neste trabalho de “Lixão Ponte 

Rio Paranaíba” corresponde à área utilizada como despejo 

irregular de resíduos sólidos de construção, localizado em um 

dos bairros periféricos da cidade, em área que dá acesso a es-

trada vicinal entre Patos de Minas e Alagoas (distrito de Patos 
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de Minas), bem ao lado do Rio Paranaíba, próximo à Ponte 

existente sobre o referido Rio. 

Veja o mapa do local, no qual se pode observar a proxi-

midade do local de despejo irregular do principal manancial 

hídrico da região: 

 
Figura 13: Mapa de localização do “Lixão Ponte Rio Paranaíba” 

Fonte: Google Earth (2012) 

No local encontra-se um grande acúmulo de resíduos só-

lidos. Veja acervo fotográfico do local: 

 
Figura 14: Despejo Irregular de RSCC 

Arquivo Pessoal – Mar. 2012. 
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Figura 15: Despejo Irregular de RSCC 

Arquivo Pessoal – Mar. 2012. 

O local está a menos de 10 (dez) metros do Rio Paranaí-

ba, sendo que, a Lei Municipal n.º 2.870/91, que declara de 

preservação permanente as margens do Rio Paranaíba, aponta 

que no local a faixa determinada de preservação permanente é 

de 50 (cinquenta) metros, estando, portanto, dentro da Área de 

Proteção Permanente – APP (mata ciliar). Tal questão pode 

causar diversos danos ao meio ambiente do local, principal-

mente, o carreamento de resíduos para o referido corpo hídrico 

e o acúmulo de lixo nas margens que prejudica a revegetação 

da mata ciliar.  

Apesar do impacto existente no local e da potencialidade 

de aumento do mesmo, nenhuma ação está sendo realizada pelo 

poder público e nem mesmo pelo proprietário do local, o qual, 

em entrevista realizada no mês de março de 2012 afirmou de 

forma categórica que, até o presente momento, não sofreu 

qualquer sanção administrativa, nem mesmo em via cível ou 

criminal. 

A referida informação aponta o descaso das autoridades 

para com o dano existente no local, o qual poderá em pouco 

tempo reduzir a qualidade ambiental do principal manancial 

hídrico da região. 

O Ponto 04, aqui denominado ponto “Lixão Padre Almir 
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Neves de Medeiros”, por está localizado no final da referida 

Avenida Padre Almir Neves de Medeiros, há vários anos vem 

sendo utilizado como ponto de despejo de resíduo de constru-

ção civil de forma irregular.  

A área está localizada às margens do Córrego da Cadeia 

(Córrego da Av. Padre Almir), sendo que, o referido local é 

utilizado como “bota-fora”, isto é, usado para receber, tempo-

rariamente, materiais excedentes de construções e assemelha-

dos que são depositados por carroças e outras pequenas carrua-

gens. 

O referido depósito irregular tem extensão de aproxima-

damente 2.250 m² (dois mil duzentos e cinquenta metros qua-

drados), sendo constada no local uma intervenção em área de 

preservação permanente do Córrego da Cadeia desde o ano de 

2003. Veja mapa de localização: 

 
Figura 16: Mapa de Localização do “Lixão Padre Almir Neves de Medei-

ros” 

Fonte: Google Earth (2012) 

A referida interferência foi realizada pela Companhia de 

Saneamento de Minas Gerais (COPASA), em uma área de 96 

m² (noventa e seis metros quadrados) à direita do córrego, ten-
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do como finalidade a retirada terra, o que futuramente pode vir 

a aumentar o assoreamento do leito do córrego.  

Vale registrar que, conforme determinado pela legislação 

vigente, cada margem daquele manancial deve possuir no mí-

nimo 30 (trinta) metros de área de preservação permanente, no 

entanto, a retirada de terra efetuada pela COPASA deixou ape-

nas 09 (nove) metros à margem direita do citado córrego. 

Em 12 de dezembro de 2003, o Instituto Estadual de Flo-

restas (IEF), após elaboração de Laudo Pericial apontou as se-

guintes recomendações de reparação do dano Ambiental no 

local: cercar o local para evitar a entrada de animais e permitir 

o desenvolvimento da vegetação, a fim de evitar que joguem 

lixo ou entulho; plantar mudas de árvores nativas para recom-

por a Mata Ciliar, para dar mais sustentação as margens, e, 

fixar placas educativas. 

Em 02 de junho de 2006, foi constado pela Policia Mili-

tar Ambiental, por meio do Boletim de Ocorrência n.º 

802/2006, que o local está cercado com arame farpado, contu-

do, os entulhos depositados no local, permanecem a mais de 30 

dias sem serem retirados/recolhidos no local. 

O Boletim de Ocorrência n.º 6.964/2007, de 22 de no-

vembro de 2007, da Policia Militar Ambiental, novamente 

aponta para os problemas definidos desde 2003, quando apesar 

da destinação pela Prefeitura do local, este não é ambiental-

mente adequado, nem foram realizadas, até a presente data as 

recomendações de reparação do dano ambiental no local apon-

tadas pelo Instituto Estadual de Florestas (IEF) em dezembro 

de 2003. 

Com o aumento do volume de resíduos de construção ci-

vil, em meados de 2009, o Ministério Público Estadual firmou 

acordo com a Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio 

da Diretoria de Meio Ambiente, e passou a definir o local como 

sendo um Depósito de Entulhos do município de Patos de Mi-

nas (Ecoponto). 
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Em referido acordo ficou definido que a Prefeitura Muni-

cipal de Patos de Minas faria uma coleta regular dos resíduos 

de construção civil (entulho) depositados no local de forma 

provisória, dando destinação aos mesmos em local apropriado 

para tal finalidade. 

Na realidade, essa foi à medida encontrada pela Adminis-

tração para solucionar o antigo e grave problema do depósito 

dos entulhos na área urbana. Assim, foi destinado um único 

local para receber esses entulhos e a Secretária Municipal de 

Infraestrutura faz a retirada periódica dos eventuais materiais 

para o local apropriado.  

Contudo, mesmo com a coleta realizada pela Prefeitura 

de forma regular, e após 11 (onze) anos das recomendações de 

reparação do dano ambiental no local apontadas pelo Instituto 

Estadual de Florestas (IEF) em dezembro de 2003, não houve 

qualquer adequação no local, sendo que os danos persistem 

principalmente em relação aos danos à mata ciliar do local e o 

carreamento de resíduos para o leito do córrego, conforme se 

observa nas fotos abaixo, veja: 

 
Figura 17: Depósito de Entulho 

Arquivo Pessoal – Mar. 2012. 
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Figura 18: Depósito de Entulho 

Arquivo Pessoal – Mar. 2012. 

Como já relatado acima, o local está em área de preser-

vação permanente (APP) e a apenas 09 m² do leito do Córrego 

da Cadeia (Córrego da Av. Padre Almir), fator que contribui 

para o carreamento de resíduos para o referido corpo hídrico e 

o acúmulo de lixo nas margens. Veja fotos do local, onde se 

pode observar grande acúmulo de material às margens do Cór-

rego: 

 
Figura 19: Acúmulo de resíduos nas margens do Córrego da Cadeia e De-

gradação na Mata Ciliar 

Arquivo Pessoal – Mar. 2012. 
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Figura 20: Acúmulo de resíduos nas margens do Córrego da Cadeia e De-

gradação na Mata Ciliar 

Arquivo Pessoal – Mar. 2012. 

A não recomposição de mata ciliar no local, descumprin-

do, assim, recomendação dada pelo Instituto Estadual de Flo-

restas (IEF) em 2003, impossibilita dar maior sustentação as 

margens do Córrego, causando erosões e consequente assorea-

mento de corpo hídrico. 

Ademais, considerando que o parágrafo 1º do artigo 4° da 

Resolução CONAMA n.º 307/2002, de 05 de julho de 2002, 

que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a ges-

tão dos resíduos da construção civil, prevê que “os resíduos da 

construção civil não poderão ser dispostos em aterros de resí-

duos domiciliares, em áreas de “bota fora”, em encostas, cor-

pos d’água, lotes vagos e em áreas protegidas por Lei [...]”. 

Claro está que, a área definida como “Ecoponto” está totalmen-

te em desacordo com a legislação ambiental, pois o “bota fora” 

está localizado em área de encosta do Córrego da Cadeia. 

Assim, mesmo passados longos anos da constatação de 

referido impacto ao meio ambiente, iniciado desde o ano de 

2003 com o acúmulo de lixo e posteriormente, como sendo um 

Depósito de Entulho de Resíduos de Construção Civil (Eco-

ponto), os danos causados ao meio ambiente persistem, tendo 

inclusive contribuído para perda da qualidade ambiental no 
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local, diante das áreas de erosão já existentes no local e do 

acúmulo de material no leito do Córrego. 

Em maio de 2012 foi descoberto um novo local de despe-

jo irregular de resíduos sólidos de construção civil, trata-se do 

Ponto 05, denominado neste trabalho de “Aterramento URT”.  

O nome deste ponto é devido ao local do aterro, que se 

encontra nos fundos da Vila Olímpica da União Recreativa dos 

Trabalhadores (URT), onde existe um pequeno córrego que 

abastece o Rio Paranaíba, o qual está sofrendo sérios danos ao 

local, tendo em vista a intervenção irregular. 

O mapa abaixo mostra o local exato do despejo irregular 

de resíduo de construção, utilizado para aterramento de área. 

Neste mesmo mapa, pode-se observar que o despejo irregular 

está localizado na mata ciliar do córrego, além de apresentar de 

forma clara que este pequeno córrego é parte integrante da ba-

cia do Rio Paranaíba, veja: 

 
Figura 21: Mapa do Local do Aterro URT 

Fonte: Google Earth (2012) 

Ao realizar patrulhamento ambiental, policiais da Policia 

Militar Ambiental da 10ª Companhia Independente de Meio 

Ambiente e Trânsito, no dia 18 de maio de 2012, constataram, 
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por meio do Boletim de Ocorrência n.º M2746-2012-0002752 e 

REDS n.º 2012-001022956-001, que no local acima descrito 

estavam sendo depositados resíduos sólidos de construção ci-

vil, além de lixo doméstico, sacolas plásticas, madeira, papelão 

e, até mesmo, sofás.  

Em informação trazida pelo Boletim de Ocorrência no-

minado acima e por meio do acervo fotográfico abaixo, ficou 

constatado que a utilização destes materiais para o aterramento, 

em virtude da declividade do terreno, causou danos à vegetação 

arbustiva da mata ciliar do curso d’água existe no local, que 

compõe a bacia hidrográfica do Rio Paranaíba. 

 
Figura 22: Degradação na Mata Ciliar 

Arquivo Pessoal – Maio 2012. 
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Figura 23: Entulho 

Arquivo Pessoal – Maio 2012. 

O material depositado, tendo em vista a não utilização de 

técnicas corretas para o uso do entulho em aterramentos, se 

desprendeu do monte e deslizou pelo terreno em declive atin-

gindo a vegetação que compõe a mata ciliar do curso d’água 

localizado aos fundos do empreendimento. 

Vale registrar que, para a realização do procedimento de 

aterramento no local, o empreendimento não possui autoriza-

ção especial do órgão ambiental competente para realização do 

serviço, qual seja o Documento Autorizativo para Intervenção 

Ambiental (DAIA). 

A Portaria IEF nº 02, de 12 de janeiro de 2009, criou o 

Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental (DAIA), 

em substituição da Autorização para Exploração Florestal 

(APEF), que se trata de uma autorização emitida pelo Instituto 

Estadual de Florestas (IEF) para acobertar diversas interven-

ções ambientais, estando à intervenção noticiada acima incluí-

da neste rol (IEF, 2009). 

Porém, como não houve pedido para a realização dessa 

intervenção, bem como não se observaram as normas técnicas 

necessárias para a realização do aterramento, a atuação no local 

causou degradação da vegetação permanente no local, o que 

prejudica a qualidade ambiental do corpo hídrico em questão. 

O Ponto 06, denominado de “Lixão do Trevo do Patão”, 

está localizado Fazenda Aragão, Zona Rural deste Município, 

cuja propriedade rural é limítrofe com a periferia da cidade de 

Patos de Minas/MG, que tem início após o trevo do Posto Pa-

tão percorrendo um pequeno trecho pela BR-365 e outro pela 

MG-354. 

A área em questão refere-se a uma erosão, em formação 

por longos anos, caracterizando uma voçoroca de aspecto inde-

sejável, degradando o solo e facilitando o escoamento superfi-

cial (enxurrada). Esta área não está localizada em área de pre-

servação ambiental, contudo, por trata-se de uma área degrada-



16202 |          RIDB, Ano 2 (2013), nº 14 

 

 

da por erosão, ela contribui para o assoreando do curso hídrico 

existe nas proximidades, que se trata de uma grota a jusante do 

Córrego Aragão. 

 
Figura 24: Mapa de Localização do “Lixão do Trevo do Patão” 

Fonte: Google Earth (2012) 

O Boletim de Ocorrência n.º M2746-2010-0005013, da 

Polícia Militar de Meio Ambiente, datado de 20/07/2010, noti-

ciou os danos ao meio ambiente, decorrentes da disposição de 

resíduos sólidos da construção civil e lixo doméstico na fazen-

da, de propriedade do Sr. João Batista de Queiroz. 

Deve-se considerar que, os descartes de resíduos menci-

onados eram realizados por diversas empresas de transporte de 

resíduos de construção civil (caçambas), bem como por cami-

nhões da Prefeitura Municipal de Patos de Minas, todos com a 

devida permissão da Prefeitura Municipal, contudo, sem existir 

qualquer tipo de fiscalização por parte da municipalidade. 

No dia 21 de julho de 2010 a Policia Militar de Meio 

Ambiente embargou as atividades, proibindo a utilização da 

área para despejo de materiais provenientes da atividade de 
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transporte de resíduos de construção civil. 

Passados 02 (dois) dias do embargo da área realizado pe-

la Policia Militar Ambiental, no dia 23 de julho de 2010 as 

empresas de transporte de resíduos (caçambas) fizeram protes-

to para que fosse definido novo local para despejo dos resíduos 

de construção civil, alegando que naquela data existiam 400 

caçambas cheias de entulho espalhadas pela cidade, aguardan-

do a definição de um local para a destinação final. 

Como se pode observar, em apenas 02 (dois) dias do em-

bargo da área a capacidade de caçambas na cidade se esgotou 

passando a existir 400 caçambas cheias de entulho, ou seja, 

2.000 m³ (metros cúbicos) de resíduos sólidos de construção 

civil (média de 1.000 m³/dia naquela data). 

Vale ressaltar que, em 29 de setembro de 2005, ou seja, 

05 (cinco) anos antes da lavratura do Boletim de Ocorrência 

mencionado acima, o Instituto Estadual de Florestas (IEF) rea-

lizou vistoria no local e emitiu Parecer Técnico definindo as 

seguintes questões em relação à emissão de resíduos sólidos de 

construção civil no local: 

Somos favoráveis ao descarregamento das tele-caçambas 

desde que seja de resíduos da construção civil como pedra, 

concreto, areia, telha, madeira, que são substrato inerte que 

teria o papel apenas de completar o espaço do buraco (voçoro-

ca) além de não causar dano ambiental. Materiais do tipo bor-

racha, vidro, ferro, lata, alumínio, plástico, isopor, espuma, 

fibra, etc, não poderão ser depositados neste local, o que pro-

vocaria impacto ambiental e visual negativo, mesmo porque 

estes materiais devem ser selecionados e depositados em locais 

adequados para serem reciclados. 

Um trabalho de orientação, conscientização e educação 

ambiental deve ser feito com os tele-caçambas, sob pena de ser 

embargado se houver o descumprimento do combinado.  

Após o término da operação toda área da voçoroca, assim 

como a área adjacente também em estágio de degradação, de-
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verá ser recomposta com solo de boa fertilidade misturada com 

matéria orgânica e posterior forração com gramíneas ou legu-

minosas forrageiras, e em seguida plantio de essências flores-

tais nativas e adaptadas e florísticas, o que tomaria o impacto 

visual e ambiental agradável tendo em vista que está de frente a 

Rodovia MG 354, deixando uma sensação de bem estar aos 

Patenses e uma aparência aos visitantes. (Parecer Técnico do 

IEF elaborado pelo Engenheiro Florestal Sr. Irineu Vieira Cai-

xeta – MASP: 1020842-8 em 29/09/2005). 

Diante do Parecer Técnico supramencionado, fora firma-

do Termo de Compromisso entre as empresas de transporte de 

resíduos de construção civil (caçambas) e a Prefeitura Munici-

pal, sendo emitido Termo de Permissão emitido pela Prefeitura 

ficando autorizado a disposição naquele local dos materiais 

descritos no laudo técnico. 

Em março de 2006 fora realizado o Plano de Gerencia-

mento de Resíduos Sólidos da Construção Civil (PGRCC) que 

teve como o objetivo a realização de atos que podem minimizar 

os impactos ambientais provocados pelos resíduos oriundos da 

construção civil e ainda contribuir para o controle e recupera-

ção ambiental de uma área degradada (voçoroca) localizada na 

zona de expansão urbana do município localizada próxima ao 

aeroporto do município.  

Dentre os principais pontos definidos pelo Plano estão à 

necessidade encaminhamento de apenas resíduos de construção 

civil para o local e a realização de recomposição da flora local 

por meio da elaboração de Plano de Recuperação de Áreas De-

gradadas (PRAD) específico para a área em questão. 

Contudo, atualmente não existe Plano de Gerenciamento 

de Resíduos Sólidos da Construção Civil (PGRCC) devida-

mente atualizado no Município de Patos de Minas e, a execu-

ção do Plano elaborado em 2006 está suspensa, fator que agra-

va ainda mais os danos ao meio ambiente inerentes aos resí-

duos sólidos de construção civil no município, principalmente 
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após a implantação do Programa Minha Casa Minha Vida do 

Governo Federal que aumentou em mais que 60% (sessenta por 

cento) o volume de resíduos na cidade. 

Embora exista Parecer Técnico do IEF, Termo de Com-

promisso, Termo de Permissão emitido pela Prefeitura autori-

zando à disposição naquele local e Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos da Construção Civil (PGRCC), não existia 

nenhum licenciamento que autorizava essa intervenção. Deve-

se considerar ainda que, estes documentos não são licenças ou 

autorizações ambientais, exigidas para esta atividade.  

Ademais, no Parecer Técnico do IEF aponta que local é 

favorável somente à disposição de entulhos da construção civil, 

fator não característico no local, pois os resíduos encontrados 

no local em 20/07/2010, além dos RCC foram pneus e plásti-

cos, sendo que os materiais estão sendo carreados para a grota 

a jusante do Córrego Aragão. 

Em 18 de agosto de 2010, novamente o IEF compareceu 

ao local e expediu Laudo Pericial, no qual relatou que nenhuma 

iniciativa fora tomada no sentido de implantar práticas que 

possam controlar a possível continuidade da erosão no local, 

como, por exemplo, um desvio de possíveis águas pluviais a 

montante e paralelas à linha principal de erosão através de cur-

vas de nível; a revegetação da área a montante e às margens da 

erosão; a construção de barreiras de contenção transversais a 

erosão, de modo que os sedimentos depositados não venham a 

ser transportados em seu interior para as posições mais baixas 

da área; ou a recomposição das áreas de preservação perma-

nente ao longo das margem do córrego do Aragão, que também 

evitaria o transporte dos sedimentos para a calha do citado cur-

so d’água. 

O laudo também aponta que os resíduos depositados no 

local em questão são predominantemente originados da cons-

trução civil, porém estavam sendo depositados no interior e 

além dos limites da voçoroca, contrariando a proposta original 
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de recobrimento da área degrada, além do que, os resíduos são 

depositados sem triagem preliminar, destinando os potencial-

mente recicláveis para essa finalidade, contrariando a legisla-

ção ambiental vigente. 

 
Figura 25: Trevo do “Patão” 

Arquivo Pessoal – Maio 2012. 

 
Figura 26: Trevo do “Patão” 

Arquivo Pessoal – Maio 2012. 

O Córrego Aragão não possui vegetação em suas áreas de 

preservação permanente, sendo visível que seu leito está em 

parte assoreado, seja pelo aporte de solos desta erosão discutida 

anteriormente, seja pelo aporte de solos erodidos de áreas a 
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montante, inclusive é perceptível em seu leito resíduo de cons-

trução civil que, no entanto, acredita-se que não tenham sido 

arrastados desde o depósito a montante, mas sim depositados 

nas proximidades do leito do córrego. 

Por fim, o laudo recomendou que se realizasse a recom-

posição da vegetação ciliar do referido corpo hídrico em suas 

áreas de preservação permanente, para o cumprimento da sua 

função ecológica de proteção (e restauração) do ambiente natu-

ral fluvial. Recomendou ainda, que fossem construídas barrei-

ras para contenção dos resíduos sólidos de construção civil 

dentro da área erodida, evitando que os resíduos sejam trans-

portados para áreas a jusante da voçoroca. 

Ademais, em locais onde através da erosão o lençol freá-

tico encontra-se aflorante, torna-se imprescindível à tomada de 

mediadas no sentido de se evitar a deposição de resíduos de 

construção sem antes restabelecer a área com o recobrimento 

com sedimentos para posterior utilização. Veja acervo fotográ-

fico do local: 

 
Figura 27: Trevo do “Patão” 

Arquivo Pessoal – Abr. 2011. 
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Figura 28: Trevo do “Patão” 

Arquivo Pessoal – Abr. 2011. 

O despejo no local foi suspenso no final do mês de no-

vembro de 2010 após realização de acordo entre a Prefeitura 

Municipal, o proprietário da fazenda, as empresas de caçambas 

e o Ministério Público de Minas Gerais, contudo, no local não 

houve a construção de barreiras para contenção dos resíduos 

sólidos de construção civil dentro da erosão como medida mi-

tigadora, como se pode observar através das figuras 39 e 40. 

 
Figura 29: Trevo do “Patão” 

Arquivo Pessoal – Maio 2012. 
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Figura 30: Trevo do “Patão” 

Arquivo Pessoal – Maio 2012. 

Como se pode observar, o local encontra-se no mesmo 

estado de degradação há mais de 01 (um) ano, sem qualquer 

recomposição da mata ciliar do Córrego Aragão, nem mesmo 

houve o recobrimento dos resíduos com material inerte (sedi-

mentos) existentes no local.  

Ademais, a degradação tende a piorar diante da declivi-

dade do terreno e do período de chuvas, vez que o material já 

esta sendo percolado, atingindo o córrego existe no local. 

Atualmente os resíduos de construção civil estão sendo 

depositados em outro local, tendo em vista o fato de que a anti-

ga área utilizada para depósito (Lixão Trevo do Patão) era re-

duzida para o aporte de resíduos da construção civil gerados 

pela cidade de Patos de Minas, sendo necessária uma área es-

pecifica para esta finalidade, dentro de um “Programa Munici-

pal de Gerenciamento dos Resíduos da Construção Civil”, co-

mo prevê a resolução CONAMA 307/02 e a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos. 

O novo local destinado a resíduos sólidos de construção 

civil é o último ponto de depósito de resíduos de construção 

civil a ser analisado nesta dissertação (figuras 46 a 49). Trata-
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se do Aterro para Resíduos Inertes e da Construção Civil de 

Patos de Minas/MG, Ponto 07, que está em fase de licencia-

mento: 

 
Figura 31: Voçoroca –Aterro RCC 

Arquivo Pessoal – Mar. 2012. 

 
Figura 32: Voçoroca –Aterro RCC 

Arquivo Pessoal – Mar. 2012. 

Esta área é caracterizada por uma sequência de voçorocas 

disponibilizada para a deposição de resíduos de construção 

civil classe A, com o objetivo de sua recuperação para futura 

utilização e também dar destinação adequada aos resíduos da 

construção civil. 

A área do aterro de resíduos de construção civil é de 200 

m², situada na Fazenda Olhos D'água, de Propriedade de Sr. 
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Zacarias Caixeta Ferreira, Zona Rural do município de Patos de 

Minas, possui acesso no km 6 da estrada vicinal entre Patos de 

Minas e Alagoas (distrito de Patos de Minas). 

Em 03 de fevereiro de 2012, a Prefeitura Municipal de 

Patos de Minas deu entrada na SUPRAM Triangulo Mineiro, 

com sede em Uberlândia, do Formulário de Caracterização do 

Empreendimento (FCE) do licenciamento do local sob o n.º 

R200549/2012, sendo que no dia 08 de fevereiro de 2012, con-

tratou uma empresa especializada em consultoria ambiental 

para realizar o licenciamento do local. 

A nova área não está localiza em Área de Preservação 

Permanente, portanto, está apta e com boa viabilidade para 

recebimento dos resíduos classe A da construção civil, aten-

dendo, assim, as diretrizes da Resolução CONAMA 307/02, 

DN 52/01 COPAM-MG, DN 155110 e DN 74/04 COPAM-

MG. 

Contudo, deve-se considerar que, diante da grande de-

manda por destinação final dos resíduos sólidos de construção 

civil, principalmente após o aumento verificado após a instala-

ção do Programa Minha Casa Minha Vida, o tempo de vida do 

referido aterro é pequeno, sendo de aproximadamente um ano e 

meio para sua lotação completa. 

No local estão sendo realizadas triagens dos resíduos só-

lidos depositados, por 02 (duas) pessoas, “catadores de lixo”, 

sendo o material triado destinado a reciclagem, adotando, as-

sim, certas medidas necessárias para garantir a destinação final 

adequada de cada espécie/classe de resíduos (figuras 50 a 55): 
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Figura 33: Triagem de Materiais no Aterro 

Arquivo Pessoal – Mar. 2012. 

 
Figura 34: Triagem de Materiais no Aterro 

Arquivo Pessoal – Mar. 2012. 

Contudo, a triagem realizada está aquém do necessário, 

tal fato pode ser constato pelas figuras 56 a 59, que apresentam 

grande quantidade de pneus dentro da área da voçoroca, que 

deveria ser destinada apenas para acondicionamento de materi-

ais classe A. 



RIDB, Ano 2 (2013), nº 14            | 16213 

 

 

 
Figura 35: Resíduo não Classe A 

Arquivo Pessoal – Mar. 2012. 

 
Figura 36: Resíduo não Classe A 

Arquivo Pessoal – Mar. 2012. 

Como se pode perceber, os locais de despejo de entulhos 

se encontram espalhados pela cidade, principalmente nas pro-

ximidades de córregos, áreas verdes e terrenos baldios, mistu-

rando-se com resíduos domésticos, ocasionando assim uma 

degradação ambiental, com impactos negativos para a própria 

população que os gerou, sendo, portanto, necessária a definição 

de quais são as consequências que estes despejos irregulares 

podem causar ao meio ambiente, é o que se passa a estudar 

nesse momento. 

Por fim, é importante esclarecer que, dos 06 (seis) pontos 

apresentados no mapa acima, 02 (dois) pontos (Ponto 01 e Pon-
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to 04) constituem antigos locais de despejo irregular de resí-

duos de construção civil no município, com origem anterior ao 

PMCMV, contudo, tiveram a intensidade dos impactos agrava-

da após a implementação do referido programa governamental. 

 

3.3 CONSEQUÊNCIAS DOS IMPACTOS 

 

Os problemas ambientais a cada dia ganham maior am-

plitude na sociedade, a questão torna-se ainda mais visível 

quando se tem por foco o contexto urbano, onde é cada vez 

mais frequente a existência catástrofes que refletem na quali-

dade de vida e na saúde dessas populações que vivem na zona 

urbana. 

Os resíduos sólidos de construção civil são vistos atual-

mente como um dos principais agentes que intensificam estes 

problemas urbanos, em virtude da má gestão desses resíduos 

pelos municípios e o despejo inadequado em áreas potencial-

mente degradáveis ou em vales de rios, afetando o meio ambi-

ente ecologicamente equilibrado. 

A geração dos resíduos de construção e demolição 

(RCD) nas cidades cresceu significativamente a partir de mea-

dos da década de 90. São resíduos provenientes da construção 

da infraestrutura urbana, de responsabilidade do poder público 

e, principalmente, da ação das iniciativas privada na construção 

de novas edificações (residenciais, comerciais, industriais etc), 

nas ampliações e reformas de edificações existentes e de sua 

demolição, de modo a propiciar novos usos para o local (PIN-

TO; GONZALEZ, 2005a, p. 15). 

Contudo, não são somente os resíduos finais da constru-

ção civil que causam problemas ao meio ambiente. Karpinski 

et al (2008, p. 70) aponta que: toda a “cadeia produtiva da 

construção civil é responsável por uma quantidade considerá-

vel de Resíduos de Construção e Demolição (RCD), deposita-

dos em encostas de rios, vias e logradouros públicos, criando 
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locais de deposições irregulares nos municípios”.  

Tal fato deve-se a acentuada geração de resíduos em to-

dos os setores que compõem a cadeia produtiva da construção, 

desde a produção dos produtos, com grande consumo de maté-

ria prima, até a utilização dos mesmos, pela modificação da 

paisagem nos centros urbanos, com descarte do material exce-

dente ou subutilizado, gerando grandes impactos ambientais 

negativos (PIOVEZAN JÚNIOR; SILVA, 2007, p.1). 

A atividade da construção civil tem grande impacto sobre 

o meio ambiente em razão do consumo de recursos naturais ou 

extração de jazidas; do consumo de energia elétrica nas fases 

de extração, transformação, fabricação, transporte e aplicação; 

da geração de resíduos decorrentes de perdas, desperdício e 

demolições, bem como do desmatamento e de alterações no 

relevo (KARPINSKI et al, 2008, p. 71). 

Ao lado do crescimento vertiginoso da geração de resí-

duos sólidos de construção civil, outro fator que contribui para 

o agravamento dos danos ocorridos ao meio ambiente é a falta 

políticas nas três esferas do poder público: municipal, estadual 

e federal, que atuem na estrutura de ações em prol da redução, 

reutilização e correto descarte destes resíduos (KARPINSKI et 

al, 2008). 

A citada falta de políticas públicas no setor de resíduos 

sólidos de construção civil é explicada pela preocupação tardia 

do Brasil em atuar na questão, o que diferente de outros países, 

nos quais desde o fim da década de 60, como é o caso dos Es-

tados Unidos da América, já existia uma política para resíduos, 

denominada de Resource Conservation and Recovering Act 

(RCRA) (JOHN; AGOPYAN, 2000).  

Assim, cabe ao poder público atuar como agente gestor 

do sistema, implantando e criando estruturas gerenciais ade-

quadas, procedimentos de informação e de fiscalização com 

fins a resguardar a permanência dos novos paradigmas de ges-

tão (PINTO; GONZÁLEZ, 2005). 
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Como visto, os danos originados dos resíduos de constru-

ção civil estão inseridos em toda a cadeia produtiva do setor, 

principalmente no consumo de recursos naturais, o qual au-

menta de forma vertiginosa a cada ano, fator que se opõe a dis-

ponibilidade dos recursos que reduzem na mesma velocidade, 

surgindo, assim, o consumo desregrado das matérias-prima, as 

quais são em sua maioria não renováveis. Sobre o assunto, 

John (2000, p. 9), fala com bastante propriedade, veja: 

O consumo de materiais cresce na mesma medida do 

crescimento da economia e da população. A produção destes 

volumes imensos de materiais exige uma extração muito maior 

de matérias primas naturais, dada as perdas e resíduos dos pro-

cessos, os quais muitas vezes não possuem grande eficácia, e 

resultam em um volume exagerado de dissipação e perda de 

produtos. Ademais, as reservas de muitos materiais já come-

çam a ficar escassas, especialmente junto aos grandes centros. 

Além dos danos oriundos da extração predatória dos re-

cursos naturais, diversos impactos negativos ao ambiente estão 

diretamente ligados ao despejo irregular de resíduos sólidos de 

construção, tendo em vista que, a disposição irregular dos resí-

duos “provoca degradação ambiental por causar poluição das 

águas superficiais e subterrâneas, do solo e do ar, além de pro-

vocar danos à saúde humana, pela geração de percolados, gases 

e proliferação de vetores” (COPAM, 2001), passa-se então, a 

enumerar cada um desses impactos: 

Dentre os impactos negativos originados dos resíduos só-

lidos de construção civil merece destaque a possibilidade de 

poluição atmosférica proveniente desta fabricação de compo-

nentes que se inserem na cadeia produtiva do setor. 

Tal fato é analisado na fabricação do cimento, principal 

produto para o setor de construção, que utiliza fornos de clín-

quer, sendo necessários processos de clinquerização e co-

processamento para se alcançar temperaturas elevadíssimas. 

Portanto, trata-se de processos onde há a recuperação de ener-
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gia para o alcance de altas temperaturas necessárias para a pro-

dução de cimento, as quais são tradicionalmente realizadas 

com combustíveis fósseis, como carvão, óleo combustível e 

coque de petróleo, contudo, em virtude da escassez destes pro-

dutos, utiliza-se o co-processamento de resíduos em uma tenta-

tiva de reduzir o uso de tais combustíveis (MILANEZ, 2007). 

Vale registrar que, o processo de co-processamento em 

fornos de clínquer de cimento é denominado pela maioria da 

doutrina e da legislação como sendo co-incineração, não se 

procedendo qualquer distinção entre essas duas formas de tra-

tamento de resíduo, tratando-se, portanto, também de incinera-

ção. (SANTI, 2003)  

Contudo, o co-processamento é visto por muitos como 

um processo insustentável para o tratamento dos resíduos sóli-

dos, afinal de contas, “se están desarrollando y adoptando in-

novadoras filosofías y prácticas para el manejo sustentable de 

los materiales descartados alrededor del mundo”. (TANGRI, 

2005, p. 6). 

Como se vê, o Relatório “Incineración de residuos: una 

tecnología muriendo” da Alianza Global para Alternativas a la 

Incineración (GAIA) aponta para a impossibilidade de realiza-

ção de co-processamento de forma ambientalmente adequada. 

Assim, diante deste posicionamento levantado pelo Relatório 

de GAIA, passa-se a análise dos riscos e conflitos ambientais 

existentes nos tratamentos térmicos em estudo. 

Assim, a poluição atmosférica prejudica a qualidade do 

ar principalmente “nos sistemas produtivos de alguns materiais 

para a indústria da construção civil” (GAEDE, 2008, p. 19). 

Ademais, a poluição atmosférica para a produção do cimento 

interfere ainda diretamente na saúde humana, especialistas 

afirmam que as dioxinas liberadas nesse processo, contribuem 

diretamente para o aparecimento de cancro de mamas e outros 

(NÓBREGA, 2003). 

Ainda segundo Nóbrega (2003), a Comissão Europeia 
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aponta duas questões como sendo as de maior preocupação em 

termos da saúde humana: a emissão de dioxinas e a concentra-

ção de metais pesados no cimento. Também nos países perifé-

ricos, como o Brasil, estudos sobre saúde ocupacional, de-

monstram as condições precárias com que as empresas de ci-

mento funcionam. Milanez (2007) deixa claro que funcionários 

trabalham sem equipamento de proteção individual e em ambi-

entes inadequados e, ainda, traz resultados de pesquisas reali-

zadas no norte da região metropolitana de Belo Horizonte 

(MG), conhecida como “Região do Calcário”.  

De acordo com esse autor, foi identificada uma maior in-

cidência de doenças respiratórias (tosse constante, dispneia e 

rinorreia) além de menor função respiratória em crianças mo-

radoras do centro do município de Pedro Leopoldo (sob influ-

ência de uma fábrica de cimento), tais números extrapolam a 

normalidade de cidades que não exploram a atividade cimentei-

ra.  

Milanez (2007, p. 14) termina ainda sua pesquisa apon-

tando a inexistência de variados estudos de caso sobre as práti-

cas de co-incineração de resíduos no Brasil. Sugere que agên-

cias ambientais estaduais não possuem “capacidade técnica 

(e/ou política) para garantir que as empresas pratiquem à co-

incineração sem colocar em risco a saúde dos trabalhadores e 

das populações que moram próximas às unidades produtivas”. 

Outro ponto de poluição do ar no qual o resíduo sólido de 

construção civil está inserido, agora, analisando a utilização 

final do setor é a atividade construção e demolição, onde o 

“manejo inadequado dos materiais e a ausência de equipamen-

tos de retenção de particulados (telas, sistemas de micro-

aspersão hidráulica) promovem a geração excessiva de poeira, 

trazendo transtornos na área de operação e manejo”. (GAEDE, 

2008, p. 20). 

Outro impacto negativo ao meio ambiente que pode ser 

associado ao despejo irregular de resíduos sólidos de constru-
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ção civil é a contaminação de solos, águas superficiais e subter-

râneas, tal fato deve-se aos resíduos não inertes que são atraí-

dos para os locais de despejo irregular.  

Assim, apesar de serem considerados inertes, os resíduos 

sólidos de construção civil podem conter contaminantes oriun-

dos outros materiais não inertes depositados juntamente com 

eles, resíduos estes, tipicamente orgânicos que aceleram a dete-

rioração das condições ambientais do local (PINTO, 1999). 

Ressalta-se que, “estes contaminantes podem afetar tanto a 

qualidade técnica do produto contendo o reciclado quanto sig-

nificar riscos ambientais” (JOHN; AGOPYAN, 2000, p. 3). 

Com enfoque maior nos problemas enfrentados pelas po-

pulações urbanas todos os dias, existem três grandes impactos 

negativos ao meio ambiente que deve ser analisados: a ausên-

cia de drenagem dos grandes centros, as enchentes e os desa-

bamentos, sendo que o primeiro o ponto sempre acaba por in-

terferir nos demais. 

Em relação aos impactos relacionados à drenagem urba-

na, ou menor a falta dessa drenagem, e impermeabilidade do 

solo, vale registrar o fato de que os entulhos existentes em lo-

cais inapropriados acabam por obstruir os córregos, um dos 

componentes mais importantes do sistema de drenagem, o que 

causará as enchentes e desabamentos, dentre outros problemas 

(PINTO, 1999). 

A falta de permeabilidade e drenagem, por consequência 

do despejo irregular dos resíduos de construção civil, reflete 

diretamente no surgimento de enchentes, surgindo à necessida-

de de desobstrução contínua do sistema ou perdas particulares 

decorrentes de enchentes que se tornam inevitáveis (JOHN; 

AGOPYAN, 2000). 

Frisa-se que os problemas inerentes às enchentes, salvo 

raras exceções, devem-se à ocupação urbana das zonas de 

inundação dos cursos d'água, onde o uso de resíduos sólidos de 

construção civil é frequentemente usado para o aterramento 

http://recycled.pcc.usp.br/ftp/tese_tarcisio.pdf


16220 |          RIDB, Ano 2 (2013), nº 14 

 

 

prévio dessas áreas, fator que intensificação a presença de de-

posições irregulares ao longo dos rios (PINTO, 1999). 

Os depósitos irregulares na maioria das vezes “colocam 

em risco a estabilidade de encostas e comprometem a drena-

gem urbana, demonstrando que os agentes responsáveis pelo 

descarte de resíduos não estão preocupados com os custos so-

ciais que a atividade representa para as cidades” (PINTO; 

GONZALEZ, 2005a, p. 25). 

Como visto acima, os resíduos de construção civil depo-

sitados irregularmente causam problemas na drenagem urbana 

que refletem diretamente no surgimento das enchentes, que por 

sua vez acabam por contribuir nos desabamentos, tendo em 

vista o fato de que estes resíduos de construção civil são utili-

zados como material para aterro, sem observar maiores preo-

cupações com o procedimento técnico a ser utilizado para o 

processo, o que pode provocar problemas futuros nas constru-

ções, vindo a provocar inclusive acidentes, como já aconteceu 

em várias áreas, inclusive com morte de várias pessoas. 

(JOHN; AGOPYAN, 2000). 

Deve-se considerar ainda que, os referidos problemas são 

comuns, em virtude do número de áreas desocupadas, em bair-

ros periféricos, tendo como agravante a existência de popula-

ção de menor renda (PINTO; GONZALEZ, 2005a). 

A presença de depósitos irregulares de resíduos de cons-

trução civil ao longo de cursos d’água, conforme descrito aci-

ma, é evidenciado também no munícipio em estudo, onde se 

pode observar que os pontos n.º 2, 3, 4 e 5 estão localizados as 

margens de um recurso hídrico, ou seja, em bairros da periferia 

da cidade, o que pode acabar causando algum destes impactos. 

Além dos impactos descritos acima, os resíduos sólidos 

de construção civil ainda podem ocasionar impacto na paisa-

gem local, sendo que os referidos impactos “revelam um exten-

so comprometimento da qualidade do ambiente e da paisagem 

local [...], mas dificilmente podem ser quantificados e ter seu 

http://recycled.pcc.usp.br/ftp/tese_tarcisio.pdf
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custo historiado” (PINTO, 1999, p. 71). 

Em se tratando de sociedade, a saúde pública também é 

diretamente afetada pelo despejo irregular de resíduos sólidos 

de construção civil, pois a existência destes materiais de forma 

errada cria ambiente propício à proliferação de vetores que 

causam doenças aos seres humanos. Pinto (1999, p. 77) aponta 

que: “é comum nos bota-foras e locais de deposições irregula-

res a presença de roedores, insetos peçonhentos (aranhas e es-

corpiões) e insetos transmissores de endemias perigosas (como 

a dengue)”. 

É importante notar ainda que, com grande frequência, as 

deposições descontroladas de RCD provocam uma atração pra-

ticamente irresistível para o lançamento clandestino de outros 

tipos de resíduos não inertes, de origem domestica e industrial, 

acelerando sua degradação ambiental e tornando ainda mais 

complexa e cara a possibilidade de sua recuperação futura 

(PINTO; GONZALEZ, 2005a, p. 25). 

Por fim, os resíduos sólidos de construção civil não ge-

ram apenas impactos ambientais em relação à paisagem, capa-

cidade de drenagem, enchentes, desabamentos, proliferação de 

vetores, e à qualidade de vida, mas também implicam custos 

sociais interligados, o que onera os cofres públicos municipais 

(JOHN; AGOPYAN, 2000), sendo, portanto, um custo socioe-

conômico, tema que será tratado no próximo capítulo deste 

trabalho. 

 

3.4 REVERSIBILIDADE/MITIGAÇÃO DOS IMPACTOS 

 

Apesar de todos os impactos oriundos do despejo irregu-

lar de resíduos de construção civil descritos até aqui, estes po-

dem ser reversíveis ou pelo menos mitigados, contudo, por 

representarem uma grande parcela do volume total de resíduos 

sólidos gerados nas cidades, devem passar por um processo de 

gerenciamento sustentável, “com estudos, quantificações e 

http://recycled.pcc.usp.br/ftp/tese_tarcisio.pdf
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propostas de disposição e minimização” (BATTISTELLE, 

2006, p. 2). 

Surge então, um imenso desafio ambiental, no qual a pri-

orização por metas de redução, recuperação, reutilização e re-

ciclagem dos resíduos da produção, além da necessidade de 

transformação desses resíduos em recursos em novas matérias-

primas e mudança nos processos de fabricação para ações mais 

sustentáveis, são os pontos mais importantes frente ao acúmulo 

de resíduos, não somente da construção civil (DUPAS, 2008). 

Assim, tais questões condicionam os gestores públicos, 

principalmente os ligados ao meio ambiente local, neste caso as 

Prefeituras Municipais, a adotarem soluções eficazes para a 

gestão desses resíduos, pois além de serem gerados em expres-

sivos volumes, não recebem soluções adequadas, impactam o 

ambiente urbano e constituem local propício à proliferação de 

doenças, aspectos que irão agudizar os problemas de sanea-

mento municipal (PINTO, 1999). 

Mas quais seriam as soluções adequadas para solução 

desse problema de resíduo em volume expressivo?  

Para os munícipios a atuação mais comum empregada 

para a solução do volume de resíduos sólidos de construção 

civil é a disposição final em aterros ou lixões, contudo, este 

método possui vários problemas ambientais, além de ser consi-

derada cada vez mais caro, tendo em vista à escassez a falta de 

local propício à disposição (JOHN, 2000). 

Assim, a disposição final em aterros ou lixões não é visto 

como um método eficaz de gerenciamento de resíduos, muito 

menos de resíduos sólidos de construção civil, afinal de contas, 

existem formas mais adequadas a dar novo destino aos materi-

ais, reaproveitando o entulho por meio de técnicas de reutiliza-

ção e reciclagem, que além de proporcionar melhorias signifi-

cativas no meio ambiente, pois, dentre outras coisa, diminui a 

quantidade de aterros, preserva os recursos naturais, impedindo 

a contaminação de novas áreas, além de ser considerada alter-
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nativa economicamente no gerenciamento de resíduos, com 

abertura e novos nichos de mercado e criação de novos produ-

tos transformados do entulho (BATTISTELLE, 2006). 

Em uma visão sustentável, os resíduos sólidos de cons-

trução civil devem respeitar certa hierarquia. Em relação à ges-

tão, a redução da geração dos resíduos na fonte é o primeiro 

passo, após deve-se priorizar a reutilização (reuso) do resíduo, 

não sendo possível realiza-lo, deve-se priorizar a reciclagem 

dos materiais em novos produtos alternativos e, por fim, so-

mente nos casos que não é possível reciclar procederá à dispo-

sição final dos resíduos (PIOVEZAN JÚNIOR, 2007). 

Já Peng, Scorpio e Kibert (1997) apontam que além da 

redução, reuso (reutilização), reciclagem e disposição final dos 

resíduos, deve-se garantir ainda a compostagem e a incinera-

ção, a primeira, consiste na transformação da parte orgânica em 

húmus para o tratamento do solo e a segunda, refere-se à possi-

bilidade de extração de energia dos materiais. 

Porém, ao considerar a compostagem e a incineração 

como meios de gestão eficazes para a manutenção da qualidade 

ambiental, deve-se considerar que muitas vezes os resíduos 

sólidos de construção civil não possuem material orgânico para 

transformação em húmus, inexistindo, assim, a necessidade de 

realização de compostagem, e em relação à incineração, está é 

considerada para muitos, como já dito acima, um processo in-

sustentável para o tratamento dos resíduos sólidos, pois provo-

ca diversos impactos ao meio ambiente. 

Ademais, a utilização alternativa do entulho traz diversas 

vantagens econômicas, sociais e ambientais. Dentre as vanta-

gens econômicas, destaque-se a redução nos custos com maté-

ria prima, já em relação à vantagem social, deve-se considerar 

que a criação de novos postos de trabalho originários desse 

novo setor de atuação e, por fim, as vantagens ambientais, que 

reduzem a poluição gerada por entulho, bem o número de en-

chentes e assoreamento de rios e córregos (KARPINSK et al, 
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2009). 

Assim, se faz necessário, cada vez mais, uma atuação 

conjunta do setor da construção civil para programar regras de 

redução, reuso e reciclagem de seus próprios resíduos, fator 

que contribuirá para a redução da responsabilidade ambiental, 

gerando novos trabalhos e consequentemente aumento da renda 

per capita (BATTISTELLE, 2006, p. 4). 

Portanto, a redução dos impactos ambientais oriundos da 

construção civil é uma tarefa complexa, devendo agir-se em 

várias frentes de maneira combinada e simultânea (JOHN, 

2000). 

Uma dessas frentes é a atuação em áreas de deposição ir-

regular, os chamados bota-foras, onde se faz necessária à reali-

zação de uma Gestão Corretiva proposta por Pinto (1999, p. 

80) como sendo a “necessidade de intervenção que aponte para 

o traçado de novos métodos para a gestão pública dos resíduos 

de construção e demolição”. Afinal de contas, a existência de 

áreas de deposição irregular e do esgotamento dos bota-foras 

em função da disposição incessante dos grandes volumes refle-

te em impactos significativos em todo o ambiente urbano. 

Ressalta-se que, a solução para a disposição dos resíduos 

sólidos de construção civil é de responsabilidade dos municí-

pios, devendo ser definidas e licenciadas áreas para o manejo 

dos resíduos, em conformidade com a Resolução CONAMA 

nº. 307/2002, cadastrando-se e formalizando-se a presença dos 

transportadores dos resíduos e fiscalizando-se as responsabili-

dades dos geradores, inclusive quanto ao desenvolvimento de 

projetos de gerenciamento, assim, “cabe ao poder público dis-

ciplinar, regulamentar e fiscalizar a atividade” (PINTO; GON-

ZÁLEZ, 2005b, p. 6). 

Apesar da responsabilidade dada aos municípios para 

destinação correta dos resíduos sólidos, incluindo neste rol, os 

resíduos de construção civil, no Brasil a maior quantidade de 

resíduos é disposta em lixões e/ou aterros, que muitas vezes 
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são armazenados juntamente com os resíduos sólidos domicili-

ares. Isso mostra que a maioria das administrações municipais 

brasileiras, ainda atua de maneira ineficaz no sistema de gestão 

dos resíduos sólidos de construção civil. 

Assim, se forem implantadas todas as etapas definidas 

acima, considerando, a redução, reutilização, reciclagem, por 

meio de usina, a necessidade de disposição dos resíduos sólidos 

provenientes da construção civil em aterros será próxima ao 

mínimo, o que favorecerá a vida útil destes aterros, reduzindo a 

necessidade de abertura de novas áreas de disposição final e 

dos custos para operação e licenciamento. 

Portanto, no município estudado, Patos de Minas/MG, a 

necessidade de instalação de uma usina de reciclagem é essen-

cial, tanto para o aumento da vida útil do Aterro para Resíduos 

Inertes e da Construção Civil de Patos de Minas/MG, como 

para a redução de impactos ao meio ambiente do local.  

Afinal de contas, “o papel dos governos locais torna-se 

mais importante na definição das relações humanas e sociais 

em articulação com o ambiente natural e o ambiente construído 

dos centros urbanos, onde hoje se concentra mais da metade da 

população mundial” (MACEDO, FREITAS, 2011, p. 1). 

Porém, existem autores, como Karpinski et al (2008) que 

relatam que, para uma questão relevante, o gerenciamento dos 

resíduos sólidos de construção civil deve ser baseado em ação 

educativa e não ação corretiva, afinal de contas, desta forma, as 

empresas do setor produtivo podem exercer suas responsabili-

dades sem produzir impactos socialmente negativos. 

Assim, para a solução dos problemas oriundos da cons-

trução civil deve-se “tratar das raízes do problema e não de 

seus sintomas” (SACHS, 2007, p. 181). Assim, por ter impac-

tos sobre o meio ambiente em razão do consumo exagerado de 

recursos naturais e da grande geração de resíduos decorrentes 

de perdas e desperdícios, a construção civil deve ter os seus 

segmentos aperfeiçoados (KARPINSK et al, 2009), para que 
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em um futuro próximo haja um equilíbrio dinâmico entre o 

meio ambiente e o desenvolvimento, para isso faz-se necessária 

uma gestão eficaz dos resíduos sólidos de construção civil. 

Afinal de contas, conforme define o Relatório UNESCO 

de economias verdes para sociedades verdes, From Green 

Economies to Green Societies, elaborado em 2012 para contri-

buir no processo preparatório da Conferência das Nações Uni-

das sobre Desenvolvimento Sustentável (Rio +20), diante dos 

riscos emergentes, a atuação deve ser urgente e em todos os 

setores da sociedade, afinal de contas, para o desenvolvimento 

sustentável não existe apenas um caminho a seguir, todas as 

culturas devem se consideradas no processo. In verbis: 

The complex and multifaceted challenges and risks of our 

times call for an urgent and holistic response. An in-depth re-

thinking of development, in all of its dimensions, is imperative. 

There is no single path to sustainable development. Sharing 

fundamental principles, every path is different. To be sustaina-

ble, our future must be built on economies and societies that 

are inclusive, ethical, equitable and sustained by a culture of 

peace and non-violence. To be sustainable, solutions must be 

local in shape and outcome. They should espouse the contours 

of regions, countries, cities, and communities. They should 

marry with local customs and traditions. (UNESCO, 2012) 

Portanto, os impactos gerados pelos resíduos sólidos de 

construção civil em todos os pontos apontados acima são pas-

siveis de reversão, cabendo ao setor privado e ao governo mu-

nicipal, atuar de forma reverter os danos causados por meio de 

técnicas básicas de recuperação. 

Ademais, para que os impactos não persistam e para que 

não surjam novos locais de despejo irregular dos resíduos, faz-

se necessária a adoção de medidas preventivas, consistentes na 

educação para redução do desperdiço, bem como instalação de 

uma usina de reciclagem de entulho
5
 no município. 

                                                      
5 “Conjunto das instalações, equipamentos mecânicos, máquinas e veículos 
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4 CONCLUSÃO 

 

Durante todo o processo de levantamento de dados per-

cebe-se que o Governo Federal ao atuar na solução de proble-

mas em nível nacional, como no caso da implantação de pro-

gramas governamentais da magnitude do Programa Minha Ca-

sa Minha Vida (PMCMV), acaba causando problemas no meio 

ambiente local, como nos impactos apontados no estudo de 

caso de Patos de Minas/MG, contudo, os municípios muitas 

vezes não possuem condições financeiras e técnicas para solu-

cionar. 

Frente a este panorama de impactos em um meio ambien-

te local ocasionado por um programa de amplitude nacional, 

foi possível elencar ao longo do trabalho os principais pontos 

de impacto de um Programa Federal em um Munícipio de mé-

dio porte no interior do Estado de Minas, que possui pouco 

mais de 120 (cento e vinte) mil habitantes. 

Com a implantação do Programa Minha Casa Minha Vi-

da (PMCMV) no município Patos de Minas/MG, ocorram vá-

rias mudanças: 

 A construção civil teve um grande impulso, tal fato está 

respaldado no grande aumento do número de processos para 

obtenção de Alvarás e Licenças para Construção no município, 

assim, ao comparar o aumento do número de Alvarás e Licen-

ças para Construção com o início do Programa Minha Casa 

Minha Vida (PMCMV), evidenciou-se que o fomento do mer-

cado de construção civil no município se deu em virtude do 

programa habitacional desenvolvido pelo Governo Federal, 

porém, acaba por provocar o surgimento de diversos impactos 

nas questões econômicas e ambientais. 

                                                                                                                
destinados ao processamento dos entulhos gerados na construção civil [...] de modo 

a permitir e/ou facilitar seu reaproveitamento como matéria-prima na própria 

indústria da construção civil” (IBGE, 2008, p. 213). 
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 Ocorreu um aumento considerável de descarte de Resí-

duo da Construção Civil – RCC e os mesmos foram alocados 

em área impróprias, sem o devido licenciamento, com o au-

mento de cerca de 62% de entulhos após a implantação do Pro-

grama Minha Casa Minha Vida (PMCMV); 

 Ocorreu um visível dano ambiental nas matas ciliares e 

recursos hídricos da região, os quais foram contaminados. 

Durante toda a discussão ficou evidente a falta de um es-

tudo preliminar sobre a implantação do programa habitacional 

nos municípios. Assim, ficou demonstrado que, faz-se necessá-

rio a atuação por meio de instrumentos de gestão das cidades, 

onde o planejamento estratégico nas futuras tomadas de deci-

sões seja realizado diuturnamente pelos governos em todas as 

suas esferas. 

O caso específico de Patos de Minas nos mostrou com 

clareza os problemas resultantes com a implantação do pro-

grama, o qual foi implantado tendo como herança os impactos 

ambientais que ainda não foram mitigados e que continuam se 

alastrando, como é o caso do depósito desordenado de resíduos 

nas voçorocas. 

Portanto, pode-se afirmar que os impactos gerados pelos 

resíduos sólidos de construção civil em todos os pontos de des-

pejo irregular apresentados no trabalho são passiveis de rever-

são, cabendo ao setor privado e ao governo municipal, atuar de 

forma reverter os danos causados por meio de técnicas básicas 

de recuperação, atuando ainda, de forma a prevenir novos des-

pejos irregulares por meio da adoção de medidas preventivas, 

consistentes na educação para redução do desperdício, bem 

como instalação de uma usina de reciclagem de entulho no 

município de Patos de Minas/MG. 

Neste aspecto, pode-se concluir que o Programa Minha 

Casa Minha Vida (PMCMV) é um programa social de grande 

importância para a população de baixa renda, contudo, sua im-

plantação deveria ter uma visão menos política, passando a 
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integrar melhor os aspectos ambientais, por meio de estudos 

prévios dos impactos ambientais e através da escolha de áreas 

que não sejam impactantes, com a realização dos licenciamen-

tos necessários de forma prévia das áreas de descarte dos resí-

duos sólidos de construção civil e, finalmente, com a previsão 

de programas mitigadores de áreas impactadas. 

Conclui-se assim que, para o estudo de caso é importante 

que haja a tomada de medidas mitigadoras concretas no sentido 

de se recuperar as áreas impactadas e de salvar as bacias hidro-

gráficas contaminadas, rios assoreados e matas ciliares devas-

tadas e demonstrando com isto que o Programa Minha Casa 

Minha Vida (PMCMV) pode ser além de um programa socioe-

conômico, também ambientalmente sustentável. 

i 
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